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RESOLUCAO N.° 15

O Conselho Nacional do SESI, em sessdo realizade
em setembro de 1847,

CONSIDERANDO que ndo constitue finalidade do — SESI — concorrer com o comércie
legitimo no fornecimento de géneros alimenticios aos seus beneficiarios ;

CONSIDERANDO que, assim, a disseminagdo dos Postos de Abastecimento tem um ca-
réier de emergéncia e visa precipuamente reqular a distribuicdo de géneros alimenticios e
evitar exploragdes que a falta déstes estimula;

CONSIDERANDO que as cooperativas de consumo ndo tém sido suficientemenie popu-
larizadas, ndo sé pela inexisténcia de espirito de colaboragdo, como também, pela precariedade
de organizagdo técnica e de meios financeiros ;

CONSIDERANDO, entretanto, que o sistema cooperativista, quando bem planejado e
execuiado, tem oferecido em todo o mundo otimos resultados quanto & defesa econémica das
classes trabalhadoras :

CONSIDERANDO que a assisténcia do SESI, poderd proporcionar o estimulo & colabo-
ragdio e & orientagdo técnica para que tais organizagdes possam cumprir a sua finalidade ;

PROPOEM os membros do Conselho Nacional do SESI, abaixo assinados, que o plend-
nério adote a seguinte RESOLUGAO :

O — SESI — deverd estimular e orientar a organizagdo de cooperativas de consumo
dos trabalhadores, de mode a, quando julgar oportuno, transformar seus atuais Postos de
Abastecimentc em entidades daquele género.

Com ésse objetivo, deverd proporcionar, gratuitamente, assisténcia legal as cooperativas
de consumo que venham a criar-se sob seus aquspicios, oferecendo-lhes, outrossim, organizagdo
técnica e, quando fér aconselhavel, assisténcia financeira, a juizo dos Departamentos Regionais.
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